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DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2019, às 16:38, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1122469&crc=
838CBA9D, informando, caso não preenchido, o código verificador 1122469 e o código CRC 838CBA9D.

Sistemática. Revisão e elaboração de textos-base. Minutas de instruções. Eleições Ordinarias 2020

Portaria TSE nº 638 de 22 de agosto de 2019.

Dispõe sobre a sistemática de revisão e elaboração de textos-base das minutas de instruções permanentes relativas às eleições 
ordinárias de 2020 e a instituição de equipes de trabalho para essa finalidade.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno, considerando a Res.-TSE nº 23.472, de 17 de março de 2016, que 
regulamenta o processo de elaboração de instrução para a realização de eleições ordinárias, o disposto no Processo SEI nº 
2019.00.000003532-6, e de acordo com a Portaria-TSE nº 662, de 23 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º A sistemática de revisão e elaboração dos textos-base das minutas das instruções permanentes relativas às eleições 
ordinárias municipais de 2020 obedecerá ao disposto nesta portaria.

Art. 2º A produção de textos-base para subsidiar a elaboração das minutas de que trata o art. 1º caberá às equipes de trabalho 
definidas no Anexo I desta portaria, formadas por representantes designados nos Anexos II a X, que passam a compor o Grupo 
de Trabalho  Normas, GT-Normas.

Art. 3º As atividades de supervisão jurídica do trabalho produzido pelo GT-Normas serão de responsabilidade da Assessoria 
Consultiva  ASSEC e a coordenação técnica será de responsabilidade da Assessoria de Gestão Eleitoral  AGEL.

Art. 4º O calendário de reuniões temáticas das equipes de trabalho do GT-Normas deverá ser encaminhado com antecedência 
ao Gabinete do Ministro Relator das instruções, de forma que possa, a seu critério, estabelecer a forma de participar das 
discussões e apresentar diretrizes sobre as matérias tratadas, dispensada a nomeação em portaria.

Art. 5º Competirá às equipes de trabalho participantes do GT-Normas:

I  realizar estudos voltados à definição de requisitos e procedimentos relativos às eleições municipais;

II  realizar estudos relativos a leis, projetos de lei, resoluções, normas e todo e qualquer dispositivo legal que possa, de alguma 
maneira, vir a impactar ou subsidiar a elaboração das minutas de resoluções pretendidas;

III  produzir o texto-base destinado a subsidiar a revisão ou a elaboração das minutas de instruções relativas às eleições 
ordinárias municipais de 2020.

Art. 6º As atividades programadas para o GT-Normas serão definidas em plano de ação aprovado pelo Diretor-Geral da 
Secretaria do TSE e gerenciado pela AGEL, a quem competirá:

I  entregar o cronograma de atividades, assim como suas eventuais alterações ao Diretor-Geral da Secretaria do TSE;

II  acompanhar as atividades programadas;

III  adotar providências relativas às questões que tenham relação com as atividades de outros grupos, comitês e comissões;

IV  acompanhar as questões que demandem providências de áreas específicas do TSE, dos tribunais regionais eleitorais e de 
entidades externas;

V  solicitar a convocação de reuniões com os membros das equipes de trabalho, de acordo com o cronograma estabelecido;

VI  dar publicidade aos trabalhos desenvolvidos;

VII  primar pela documentação que registra as atividades executadas e os encaminhamentos exigidos;

VIII  comunicar o desligamento ou a necessidade de substituição de membro do grupo de trabalho;

IX  reportar e justificar a necessidade de convocação de participante eventual para reunião ou encontro específico;

X  entregar ao Diretor-Geral da Secretaria do TSE todos os documentos e solicitações gerados em razão das atividades 
desenvolvidas; e

XI  manter o Diretor-Geral da Secretaria do TSE permanentemente informado quanto ao andamento das atividades das 
equipes de trabalho.

Art. 7º Todos os documentos, comunicados, solicitações, propostas e consultas originárias dos trabalhos desenvolvidos deverão 
ser encaminhados por meio de processo específico no sistema informatizado de processos, utilizado no TSE.

Art. 8º O desligamento de integrante deverá ser comunicado ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, nos 

jussara.faria
Realce
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termos do art. 11 da Portaria-TSE nº 662, de 23 de junho de 2016.

Art. 9º As reuniões das equipes de trabalho serão realizadas em Brasília, salvo motivo justificado, a critério da Diretoria-Geral.

Art. 10 O período de vigência do Grupo de Trabalho  Normas se encerra em março de 2020.

Art. 11 Resta revogada a Portaria TSE nº 535, de 25 de julho de 2017.

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

Documento assinado eletronicamente em 26/08/2019, às 13:57, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1120853&crc=
F91C1307, informando, caso não preenchido, o código verificador 1120853 e o código CRC F91C1307.

Anexo I

TEMA DA MINUTA EMENTA EQUIPE DE TRABALHO ANEXO

Calendário eleitoral Dispõe sobre o calendário eleitoral para as Eleições 2020.

Propaganda eleitoral Dispõe sobre a propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e as 
condutas ilícitas praticadas em campanha nas eleições.

Pesquisas eleitorais Dispõe sobre os procedimentos relativos ao registro e à divulgação de pesquisas de 
opinião pública.

Reclamações e 
representações

Dispõe sobre o processamento das representações, das reclamações e dos pedidos 
de direito de resposta previstos na Lei nº 9.504/1997.

Registro de candidaturas Dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos.

Cronograma operacional 
do Cadastro Eleitoral

Dispõe sobre o cronograma operacional do Cadastro Eleitoral definido para as 
Eleições 2020.

Auditoria e fiscalização Dispõe sobre a cerimônia de assinatura digital e fiscalização do sistema eletrônico 
de votação, do registro digital do voto, da auditoria de funcionamento das urnas 
eletrônicas e dos procedimentos de segurança dos dados dos sistemas eleitorais.

Prestação de contas Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos e 
candidatos em campanha eleitoral e a prestação de contas à Justiça Eleitoral nas 
eleições.

Limite de gastos Dispõe sobre o limite de gastos de campanha eleitoral.

Atos preparatórios Dispõe sobre os atos preparatórios para as Eleições 2020.

Modelos de lacres e 
etiquetas

Dispõe sobre os modelos de lacres para urnas, etiquetas de segurança e envelopes 
com lacres de segurança e seu uso nas Eleições 2020.

 

Anexo II

Equipe de Trabalho  Calendário

Tema da minuta Ementa

Calendário eleitoral Dispõe sobre o calendário eleitoral para as Eleições 
2020.

Equipe de Trabalho  Calendário

Nome Unidade TSE Órgão

Lýìlian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão Eleitoral TSE/AGEL

Sandra Maria Petri Damiani Assessoria de Gestão Eleitoral TSE/AGEL



Ano 2019, Número 165 Brasília, terça-feira, 27 de agosto de 2019 Página 133

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

Elaine Carneiro Batista Staerke de 
Rezende (Coordenadora)

Assessoria Consultiva TSE/ASSEC

Henry Cavalcante Lopes Assessoria Consultiva TSE/ASSEC

José de Melo Cruz Coordenadoria de Sistemas 
Eleitorais

TSE/STI/CSELE

 

Anexo III

Equipe de Trabalho  Propaganda

Tema da minuta Ementa

Propaganda eleitoral Dispõe sobre a propaganda eleitoral, utilização e 
geração do horário gratuito e as condutas ilícitas 
praticadas em campanha nas eleições.

Equipe de Trabalho  Propaganda

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Sérgio Ricardo dos Santos Assessoria de Apoio aos 
Ministros Substitutos

 TSE/AAMS

Lýìlian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cand TSE/AGEL

Sandra Maria Petri 
Damiani

Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cand TSE/AGEL

Thiago Fini 
Kanashiro

Assessoria de 
Gestão Eleitoral

GT-Pardal
GT-Comunicação

TSE/AGEL

Julianna Sant'ana 
Sesconetto

Assessoria de Gestão 
Estratégica e 
Socioambiental

GT-Comunicação TSE/AGES

Elaine Carneiro Batista 
Staerke de 
Rezende (Coordenadora)

Assessoria Consultiva  TSE/ASSEC

Henry Cavalcante Lopes Assessoria Consultiva  TSE/ASSEC

Daniel Vasconcelos 
Borges Neto

Coordenadoria de 
Processamento

GT-Cand TSE/SDJ/CPRO

Thayanne Fonseca Pirangi 
Soares

Secretaria de Gestão de 
Pessoas

GT-Mesários TSE/SGP

Nerinês Soares Accioly Assessoria de 
Comunicação

GT-Comunicação TSE/ASCOM

Hugo Leonardo Ferreira 
Leite

 GT-Mesários TRE-PI

Renata Beatriz de Fávere  GT-Cadastro TRE-SC

Andre Luiz Pavim   TRE-SP

Equipe temática  Horário Eleitoral

Joseì Wilton Alves Freire Seção de Gerenciamento 
de Dados Partidários

GT-Cand TSE/SJD/CPADI/SEDAP

Wellington Galdino Secretaria de Tecnologia GT-Cand TSE/STI/CSELE/SECINP
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da Informação

Carlos Ramon da Silva 
Santo

Assessoria de 
Comunicação

 TSE/ASCOM

Annelise Barbosa Duarte  GT-Cand TRE-MG

Angela Queiroz  GT-Cand TRE-MT

Patricia Soares Lemos  GT-Cand TRE-PB

Patrýìcia Hahnert Sardaì 
Lisboa

 GT-Cand TRE-SC

Anexo IV

Equipe de Trabalho  Pesquisas

Tema da minuta Ementa

Pesquisas Eleitorais Dispõe sobre os procedimentos relativos ao registro e 
à divulgação de pesquisas de opinião pública.

Equipe de Trabalho  Pesquisas

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Sérgio Ricardo dos Santos Assessoria de Apoio aos 
Ministros Substitutos

 TSE/AAMS

Lýìlian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cand TSE/AGEL

Sandra Maria Petri 
Damiani

Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cand TSE/AGES

Felipe de Oliveira 
Antoniazzi

Assessoria de Gestão 
Estratégica e 
Socioambiental

 TSE/AGES

Thaís Almeida Nunes Assessoria de Gestão 
Estratégica e 
Socioambiental

 TSE/AGES

Renata Martinez Talim 
Dias

Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

GT-Cand TSE/ASPJE

Simone Holanda Batalha Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

GT-Cand TSE/ASPJE

Daniel Vasconcelos 
Borges Neto 
(Coordenador)

Coordenadoria de 
Processamento

GT-Cand TSE/SDJ/CPRO

Joseì Wilton Alves Freire Seção de Gerenciamento 
de Dados Partidários

GT-Cand TSE/SJD/CPADI/SEDAP

Wellington Galdino Secretaria de Tecnologia 
da Informação

GT-Cand TSE/STI/CSELE/SECINP

Annelise Barbosa Duarte  GT-Cand TRE-MG

Angela Queiroz  GT-Cand TRE-MT

Patricia Soares Lemos  GT-Cand TRE-PB

Patrýìcia Hahnert Sardaì  GT-Cand TRE-SC
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Lisboa

 

Anexo V

Equipe de Trabalho  Representações

Tema da minuta Ementa

Reclamações e representações Dispõe sobre o processamento das representações, 
das reclamações e dos pedidos de direito de resposta 
previstos na Lei nº 9.504/1997.

Equipe de Trabalho  Representações

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Fernando Maciel de 
Alencastro

Secretaria Judiciária GT-Cand TSE/SJD

Lýìlian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cand TSE/AGEL

Sandra Maria Petri 
Damiani

Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cand TSE/AGEL

Thiago Fini 
Kanashiro

Assessoria de 
Gestão Eleitoral

 TSE/AGEL

Renata Martinez Talim 
Dias

Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

GT-Cand TSE/ASPJE

Simone Holanda Batalha Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

GT-Cand TSE/ASPJE

Andrea Faria da 
Silva (Coordenadora)

Coordenadoria de 
Acórdãos e Resoluções

GT-Cand TSE/SJD/COARE

Bruney GuimaraÞes Brum Coordenadoria de 
Registros Partidários, 
Autuação e Distribuição

GT-Cand TSE/SJD/CPADI

Luciana de Arruda 
Macedo Santos

 GT-Cand TRE-AC

Orleanes Cavalcanti de 
Oliveira Viana Gomes

 GT-Cand TRE-CE

Luciano Antonio Ribeiro 
Sanches

 GT-Cand TRE-SP

 

Anexo VI

Equipe de Trabalho  Candidaturas

Tema da minuta Ementa

Registro de candidaturas Dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos.

Equipe de Trabalho  Candidaturas

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Lýìlian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cand TSE/AGEL

Sandra Maria Petri Assessoria de Gestão GT-Cand TSE/AGEL
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Damiani Eleitoral

Renata Martinez Talim 
Dias

Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

GT-Cand TSE/ASPJE

Simone Holanda Batalha Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

GT-Cand TSE/ASPJE

Daniel Vasconcelos 
Borges Neto

Coordenadoria de 
Processamento

GT-Cand TSE/SDJ/CPRO

Fernando Maciel de 
Alencastro (Coordenador)

Secretaria Judiciária GT-Cand TSE/SJD

Andrea Faria da Silva Coordenadoria de 
Acórdãos e Resoluções

GT-Cand TSE/SJD/COARE

Bruney GuimaraÞes Brum Coordenadoria de 
Registros Partidários, 
Autuação e Distribuição

GT-Cand TSE/SJD/CPADI

Joseì Wilton Alves Freire Seção de Gerenciamento 
de Dados Partidários

GT-Cand TSE/SJD/CPADI/SEDAP

Wellington Galdino Secretaria de Tecnologia 
da Informação

GT-Cand TSE/STI/CSELE/SECINP

Luciana de Arruda 
Macedo Santos

 GT-Cand TRE-AC

Orleanes Cavalcanti de 
Oliveira Viana Gomes

 GT-Cand TRE-CE

Annelise Barbosa Duarte  GT-Cand TRE-MG

Angela Queiroz  GT-Cand TRE-MT

Patricia Soares Lemos  GT-Cand TRE-PB

Patrýìcia Hahnert Sardaì 
Lisboa

 GT-Cand TRE-SC

Luciano Antonio Ribeiro 
Sanches

 GT-Cand TRE-SP

 

Anexo VII

Equipe de Trabalho  Cadastro

Tema da minuta Ementa

Cronograma operacional do Cadastro Eleitoral Dispõe sobre o cronograma operacional do Cadastro 
Eleitoral definido para as Eleições 2020.

Equipe de Trabalho  Cadastro

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Lýìlian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cadastro TSE/AGEL

Sandra Maria Petri 
Damiani

Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Cadastro TSE/AGEL

Marcia Magliano 
Pontes (Coordenadora)

Corregedoria-Geral 
Eleitoral

GT-Cadastro TSE/CGE
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Adriana Maria Leal 
Meneses

Corregedoria-Geral 
Eleitoral

GT-Cadastro TSE/CGE/CFCAD

Thayanne Fonseca Pirangi 
Soares

Secretaria de Gestão de 
Pessoas

GT-Cadastro TSE/SGP

Cristiano Moreira Andrade Coordenadoria de 
Infraestrutura de TI

 TSE/STI/COINF

José de Melo Cruz Coordenadoria de 
Sistemas Eleitorais

GT-Cadastro TSE/STI/CSELE

Fernando Garcia de 
Medeiros Junior

Seção de Cadastro de 
Eleitor

GT-Cadastro TSE/STI/CSELE/SECAD

Leonidas Soares Pires 
Junior

Seção de Cadastro de 
Eleitor

 TSE/STI/CSELE/SECAD

Luciano Soares Bohnert Seção de Cadastro de 
Eleitor

GT-Cadastro TSE/STI/CSELE/SECAD

Aline de Paula Pinho  GT-Cadastro TRE-DF

Glaucio Felipe da Silva  GT-Cadastro TRE-RJ

Renata Beatriz de Fávere  GT-Cadastro TRE-SC

Andre Luiz Pavim   TRE-SP

 

Anexo VIII

Equipe de Trabalho  Auditoria

Tema da minuta Ementa

Auditoria e fiscalização Dispõe sobre a cerimônia de assinatura digital e 
fiscalização do sistema eletrônico de votação, do 
registro digital do voto, da auditoria de funcionamento 
das urnas eletrônicas e dos procedimentos de 
segurança dos dados dos sistemas eleitorais.

Equipe de Trabalho  Auditoria

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Lílian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Auditoria TSE/AGEL

Sandra Maria Petri 
Damiani

Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Auditoria TSE/AGEL

Thiago Fini 
Kanashiro

Assessoria de 
Gestão Eleitoral

 TSE/AGEL

Elmano Amâncio de Sá 
Alves (Coordenador)

Assessoria de Apoio à 
Gestão de TI

GT-Auditoria TSE/STI/ASAG-TI

Israel José Szerman Seção de Suporte a 
Aplicações

GT-Auditoria TSE/STI/COINF/SESAP

Rafael Fernandes de 
Barros Costa Azevedo

Coordenadoria de 
Tecnologia Eleitoral 

GT-Auditoria TSE/STI/COTEL

Luís Augusto Consularo Seção de Segurança 
Eleitoral

GT-Auditoria TSE/STI/COTEL/SEGELE

Alberto Araújo Seção de Integração de GT-Auditoria TSE/STI/COTEL/SEINT
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Cavalcante Neto Sistemas Eleitorais

José de Melo Cruz Coordenadoria de 
Sistemas Eleitorais

GT-Auditoria TSE/STI/CSELE

Julio Valente da Costa 
Junior

Seção de Totalização e 
Divulgação de Resultados

GT-Auditoria TSE/STI/CSELE/SETOT

Tiago Ramos da Silva Seção de Totalização e 
Divulgação de Resultados

 TSE/STI/CSELE/SETOT

Gladiston da Silva Costa Seção de Voto 
Informatizado

GT-Auditoria TSE/STI/CSELE/SEVIN

Rodrigo Carneiro Munhoz 
Coimbra

Seção de Voto 
Informatizado

GT-Auditoria TSE/STI/CSELE/SEVIN

Leandro Nascimento 
Simão Filho

 GT-Auditoria TRE-AM

Debora Nery Silva  GT-Auditoria TRE-ES

Dory Gonzaga Rodrigues  GT-Auditoria TRE-GO

José Wagner Sales Ferreira  GT-Auditoria TRE-MA

Luiz Gustavo Marques 
Florindo

 GT-Auditoria TRE-MG

Manoel Pereira Vargens  GT-Auditoria TRE-MG

Marcos Flavio 
Nascimento Maia

 GT-Auditoria TRE-RN

Daniel Wobeto  GT-Auditoria TRE-RS

Luna Blasco Soler Chino  GT-Auditoria TRE-SP

 

Anexo IX

Equipe de Trabalho  Contas

Tema da minuta Ementa

Prestação de contas Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos 
por partidos políticos e candidatos em campanha 
eleitoral e a prestação de contas à Justiça Eleitoral nas 
eleições.

Limite de gastos Dispõe sobre o limite de gastos de campanha eleitoral.

Equipe de Trabalho  Contas

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Lýìlian de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Contas TSE/AGEL

Sandra Maria Petri 
Damiani

Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Contas TSE/AGEL

Eron Junior Vieira 
Pessoa (Coordenador)

Assessoria de Exame de 
Contas Eleitorais e 
Partidárias

GT-Contas TSE/ASEPA

Renata Martinez Talim 
Dias

Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

Comissão PJE Cand SPCE TSE/ASPJE
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Simone Holanda Batalha Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico

Comissão PJE Cand SPCE TSE/ASPJE

Elaine Carneiro Batista 
Staerke de Rezende

Assessoria Consultiva  TSE/ASSEC

Henry Cavalcante Lopes Assessoria Consultiva  TSE/ASSEC

Bruney Guimarães Brum Coordenadoria de 
Registros Partidários, 
Autuação e Distribuição

GT-Contas CPADI/SJD

Marcos Henrique Nassif 
de Alencar

Seção de Automação de 
Prestação de Contas

GT-Contas TSE/STI/CSELE/SECON

Marcos Vinicius Amorim 
Ferreira Guimarães

Seção de Automação de 
Prestação de Contas

GT-Contas TSE/STI/CSELE/SECON

Júlio Cezar Diniz Rocha   TRE-MG

Lígia Regina Carlos Limeira   TRE-RN

Denise Goulart 
Schlickmann

  TRE-SC

Frederyk Chopin Arantes  GT-Contas TRE-SP

 

Anexo X

Equipe de Trabalho  Atos

Tema da minuta Ementa

Atos preparatórios Dispõe sobre os atos preparatórios para as Eleições 
2020.

Modelos de lacres e etiquetas Dispõe sobre os modelos de lacres para urnas, 
etiquetas de segurança e envelopes com lacres de 
segurança e seu uso nas Eleições 2020.

Equipe de Trabalho  Atos

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Lílían de Mesquita Silva Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Urna
GT-TOT

TSE/AGEL

Sandra Maria Petri 
Damiani (Coordenadora)

Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Urna
GT-TOT

TSE/AGEL

Thiago Fini Kanashiro Assessoria de Gestão 
Eleitoral

GT-Urna
GT-Comunicação

TSE/AGEL

Henry Cavalcante Lopes Assessoria Consultiva GT-Urna TSE/ASSEC

Alberto Araújo 
Cavalcante Neto

Seção de Integração de 
Sistemas Eleitorais

GT-Urna TSE/STI/COTEL/SEINT

José de Melo 
Cruz  (Coordenador)

Coordenadoria de 
Sistemas Eleitorais

GT-Urna
GT-TOT

TSE/STI/CSELE

Julio Valente da Costa 
Junior

Seção de Totalização e 
Divulgação de Resultados

GT-TOT
GT-Comunicação

TSE/STI/CSELE/SETOT

Gladiston da Silva Costa Seção de Voto 
Informatizado

GT-Auditoria TSE/STI/CSELE/SEVIN
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Rodrigo Carneiro Munhoz 
Coimbra

Seção de Voto 
Informatizado

GT-Urna TSE/STI/CSELE/SEVIN

Keith Wilian Bandeira 
Macedo

  
 

TRE-AC

Carlos António Sampaio 
de Melo

 GT-Urna
GT-TOT

TRE-CE

Andrey Bernardes Pousa 
Corrêa

 GT-Urna TRE-DF

Ricardo NegraÞo de 
Oliveira

 GT-TOT TRE-DF

Adriana Gontijo Figueira  GT-Urna TRE-MG

Manoel Pereira Vargens  GT-TOT TRE-MG

Felipe Houat de Brito  GT-TOT TRE-PA

Joseì Cassimiro Juìnior  GT-TOT TRE-PB

Mlexener Bezerra 
Romeiro

 GT-TOT TRE-PE

Eduardo Gil Tivanello  GT-Urna TRE-RO

João Sebastião de 
Andrade

 GT-Urna TRE-SC

Alexandre Bustos de 
Oliveira

 GT-Urna TRE-SP

Valtier de Barros Veloso  GT-TOT TRE-SP

Equipe Temática  Procedimentos

Resolução Atos Preparatórios
Título I  DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES
Capítulo IV Da preparação para a votação (mesas 
receptoras)
Capítulo V Transferência temporária de eleitores (TTE)
Título I  DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES
Capítulo VIII Do material de votação e justificativa

Título II  DA VOTAÇÃO
Capítulo II Da fiscalização perante as mesas receptoras
Capítulo III Da polícia dos trabalhos eleitorais
Título II  DA VOTAÇÃO
Capítulo II Da fiscalização perante as mesas receptoras
Capítulo III Da polícia dos trabalhos eleitorais
Título III  DA APURAÇÃO E TOTALIZAÇÃO DAS 
ELEIÇÕES
Capítulo I Das providências preliminares (juntas 
eleitorais e fiscalização)

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Sônia Kill Camps Assessoria de Gestão 
Socioambiental

GT-Urna TSE/AGES

Marcia Magliano Pontes Corregedoria-Geral 
Eleitoral

GT-Cadastro TSE/CGE

Thayanne Fonseca Pirangi 
Soares

Secretaria de Gestão de 
Pessoas

GT-Mesários TSE/SGP

Patrýìcia Hahnert Sardaì 
Lisboa

 GT-Cand TRE-SC

Equipe Temática  Votação

Resolução  Modelos de lacres e etiquetas Título II  DA VOTAÇÃO
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Resolução  Atos preparatórios
Título I  DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES
Capítulo VII Da preparação das urnas
Título II  DA VOTAÇÃO
Capítulo I Dos procedimentos de votação

Capítulo IV Dos impressos para a eleição
Título III  DA APURAÇÃO E TOTALIZAÇÃO DAS 
ELEIÇÕES
Capítulo II Da apuração da votação na urna
Capítulo III Da apuração da votação por meio de 
cédulas
Título V  DOS PROCEDIMENTOS COM AS URNAS 
APÓS AS ELEIÇÕES

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Rejane Silveira de Araújo Assessoria de Gestão 
Eleitoral

Comissão Formulários TSE/AGEL

Julianna Sant'ana 
Sesconetto

Assessoria de Gestão 
Estratégica e 
Socioambiental

GT-Comunicação TSE/AGES

Valéria Moraes Carneiro Seção de Editoração e 
Programação Visual

Comissão Formulários TSE/SGI/CEDIP/SEPROV

Thayanne Fonseca Pirangi 
Soares

Secretaria de Gestão de 
Pessoas

GT-Mesários TSE/SGP

Rafael Fernandes de 
Barros Costa Azevedo

Coordenadoria de 
Tecnologia Eleitoral

GT-Urna TSE/STI/COTEL

Célio Castro Wermelinger Seção de Inovação e 
Pesquisa Tecnológica

GT-Urna TSE/STI/COTEL/SPIT

Patrýìcia Hahnert Sardaì 
Lisboa

 GT-Cand TRE-SC

Equipe Temática  Totalização

Resolução  Atos preparatórios
Título III  DA APURAÇÃO E TOTALIZAÇÃO DAS 
ELEIÇÕES
Capítulo IV Da totalização das eleições
Capítulo V Da fiscalização da totalização
Capítulo VI Da divulgação dos resultados

Título IV  DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS E DA 
DIPLOMAÇÃO
Capítulo I Da proclamação dos resultados
Capítulo II Dos reprocessamentos e das novas eleições
Capítulo III Da diplomação
Título VI  Disposições finais

Nome Unidade TSE Grupo de Trabalho Órgão

Sérgio Ricardo dos Santos Assessoria de Apoio aos 
Ministros Substitutos

 TSE/AAMS

Felipe de Oliveira 
Antoniazzi

Assessoria de Gestão 
Estratégica e 
Socioambiental

 TSE/AGES

Daniel Vasconcelos 
Borges Netto

Coordenadoria de 
Processamento

GT-TOT
GT-Cand

TSE/SDJ/CPRO

Fernando Maciel de 
Alencastro

Secretaria Judiciária GT-TOT
GT-Cand

TSE/SJD

Andrea Faria da Silva Coordenadoria de 
Acórdãos e Resoluções

GT-TOT
GT-Cand

TSE/SJD/COARE

Bruney GuimaraÞes Brum Coordenadoria de 
Registros Partidários, 
Autuação e Distribuição

GT-TOT
GT-Cand

TSE/SJD/CPADI

Patrýìcia Hahnert Sardaì  GT-Cand TRE-SC
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Lisboa

2019.00.000007947-1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA E SINDICÂNCIA DO TSE

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)


